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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 025/2023 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0118/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE003SRP/2023 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE-BA, com Sede Administrativa Avenida Luís Eduardo 

Magalhães, SN, Bairro Centro, São Félix do Coribe-BA, inscrito no CNPJ sob nº 16.430.951/0001-30, 

neste ato representado pelo o Prefeito Municipal Sr. Jutaí Eudes Ribeiro Ferreira, brasileiro, portador 

do CPF nº782.614.495-72, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, entidade de Direito Público interno, com sede à Rua Lourenço da Silva 

Pereira, nº 77, Centro – no Município de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o 

nº 11.418.700/0001-17, neste ato representado pela a Secretária Municipal de Saúde, a Sr.ª. Rita de 

Cássia Viana Costa, brasileira, portadora do CPF nº 753.924.295-72, nomeada pelo o Decreto Executivo 

Municipal nº2092 datado de 05 de maio de 2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS nº PE003SERP/2023, 

homologada em 25/10/2023, vinculada ao Processo Administrativo n.º 0118/2023, RESOLVE registrar 

os preços da empresa LC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 

41.302.176/0001-85, estabelecida na Rua Vereador João Calor, 05, Bairro 18 do Forte, CEP: 49.072-

750, Aracajú - SE, neste ato representada pela sócia, a Senhora Katia Patrícia de Menezes Santos, 

inscrita no CPF (MF) sob n.º 532.367.005-30, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 

2002 e no Decreto Municipal n.º 940/2017, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 

e equipamentos médico hospitalar, na manutenção dos serviços públicos de saúde básica deste 

município, conforme condições, especificado(s) no Termo de Referência, Anexo I do edital de 

Pregão eletrônico nº PE003SRP/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item Descrição  Marca Unid. Quant.  V. Unit   V. Total  

2 

Mesa de cabeceira hospitalar em aço 
inoxidável, acabamento anticorrosivo, 

pintura eletrostática a pó, acompanhada por 

gaveta de estrutura metálica, dimensões: 45 
cm x 40 cm x 75 cm, com gaveta e sem 

armário. 

LIFY 
BRASIL 

MOVEIS 

Unid 6 450,00 2.700,00 

Valor Global .............................................................................................................. 2.700,00 
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3. VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura desta, 

não podendo ser prorrogada. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, obedecidas às 

disposições contidas no Art. 65 da Lei nº 8.666/93, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao fornecedor. 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

4.4. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

4.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

4.5.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5.3. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 4.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor, quando ocorrer fato superveniente que venha comprometer 

a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior.  

4.10. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

5. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO COM O FORNECEDOR 

5.1. A contratação com o fornecedor detentor do preço registrado, será formalizada por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, de acordo com a 

necessidade do órgão gerenciador e/ou participante. 

5.2. As condições de execução constam do Termo de Referência anexo ao Edital, e poderão ser 

detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

5.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, 

ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

5.4.  Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 

e aceita pela Administração. 

5.5. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante verificará a 

manutenção das condições de habilitação fiscal e trabalhista da detentora da Ata de Registro de 

preços. 

5.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

5.7. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

5.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento). 

5.9. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, exceto 

nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

5.10. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

6. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas 

na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, observada o prazo de vigência da 

Ata de Registro de Preços. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos. 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos fornecimentos, fixando prazo para a sua correção. 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante dos fornecimentos, no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

8. OBRIGAÇÕES E DA CONTRATADA 

8.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal e dos documentos que comprovem a manutenção das condições de 

habilitação, constando ainda, quando for o caso, detalhamento as indicações da marca, fabricante, 

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

8.1.1. Os produtos deverão ter um prazo de mínimo de 70% de sua validade na data da 

entrega. 

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos. 

8.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto licitado. 

8.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilidade o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
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8.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. Os bens serão recebidos: 

9.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes nesta Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência – Anexo I do 

Edital e da proposta vencedora apresentada. 

a) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo 

máximo fixado no Termo de Referência. 

b) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

10. DO PAGAMENTO  

10.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, do DANFE 

(Documento Auxiliar de Nota Fiscal eletrônica) apresentada pela Contratada. 

10.3. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 

do cadastramento da Contratada no CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES e/ou nos 

sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
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autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

10.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

10.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

10.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.11. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal 

de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

10.11.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento 

e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = 

Valor da prestação em atraso. 

11. DO CONTROE E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração.  

11.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
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encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

12.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de 

Registro de Preços; 

12.1.2. Apresentar documentação falsa; 

12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6. Cometer fraude fiscal; 

12.1.7. Fizer declaração falsa; 

12.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.1.9. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Preços 

ou no instrumento de contrato. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,  com fundamento nos 

artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, 

nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total do objeto, 

garantida a ampla defesa, ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos 

itens “12.3” e “12.5”, com as seguintes penalidades: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

12.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o órgão Contratante, por prazo não superior a dois anos; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

12.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o órgão contratante e descredenciamento 

no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do mesmo, ou nos sistemas de 



 

Rua Lourenço da Silva Pereira, nº. 77, CEP: 47.665-000, Centro - São Félix do Coribe, Estado da Bahia – Tel.: 

(77) 3491-2921, (77) 3491-1612 – e-mail: prefeiturasfc.licita@gmail.com 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, 

pelo prazo de até cinco anos. 

12.3. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 

estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante. 

12.4. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA: 

12.4.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias 

contados da data estipulada para início da execução contratual. 

12.4.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os fornecimentos definidos no contrato por 

3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

12.4.3. No caso do cometimento das infrações elencadas nos subitens “5.1” e “5.2” acima, 

a CONTRATADA poderá ser sancionada com multa de até 5% do valor anual do contrato. 

12.5. Em caso de atraso injustificado no fornecimento, limitada a incidência a 10 (dez) dias, será 

aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato.  

12.5.1. Após o décimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

12.6. Quando do descumprimento de obrigações específicas e gerais da CONTRATADA 

especificadas no contrato, a CONTRATADA, caso não sejam acatadas suas justificativas, estará 

sujeita à penalidade de multa de 0,3% sobre o valor do contrato, por item obrigatório descumprido, 

limitado ao percentual máximo de 2%, se descumprido mais 1 (um) item obrigatório 

concomitantemente. 

12.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

12.8. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado 

da comunicação oficial. 

12.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

12.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser 

rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, 

incisos I a XII e XVII, da Lei 8.666, de 1993. 

12.11. É vedado à licitante detentora desta Ata de Registro: 

12.11.1. caucionar ou utilizar este Termo para qualquer operação financeira; 

12.11.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. DOS CASOS OMISSOS E DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto Municipal nº 036/2016, e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 

13.3. Fica eleito o foro da cidade de Santa Maria da Vitória - BA, para dirimir duvidas ou questões 

oriundas da presente Ata de Registro de Preços e de contratos vinculados, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, na presença de 02 (duas) 

testemunhas 

São Félix do Coribe - BA, 01 de novembro de 2023 

 

 

Jutai Eudes Ribeiro Ferreira 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE 

CNPJ: 16.430.951/0001-30 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Rita de Cássia Viana Costa 

Secretária Municipal de Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.418.700/0001-17 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 
Katia Patrícia de Menezes Santos 

Sócia 

LC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 41.302.176/0001-85 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª - ____________________________________   2ª – __________________________________ 

       Nome:                                                                       Nome:  

       CPF:                                                                          CPF:  

 


